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oER,aL'EMENDA ADITIVA NO Oí AO PROJETO DE LEI N." O2OI2O21

DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

PREMIAçÃO EM DINHEIRO NO

COMUNITÁRIO DE FUTEB OL 2021.

A CONCEDER

CAMPEONATO
R-ECEBE]WOS

era, -lQ i._,,18.,._
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O Vereador que a esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos

do artigo 172 e seguintes do Regimento lnterno, propÕe a seguinte Emenda ao

Projeto de Lei N.o 02012021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal:

EMENDA ADITIVA

Art. 1.o Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo

Municipal a conceder premiação em dinheiro âs equtpes do

"Campeonato Comunitáio de Futebol 2021', evento

esporiivo realizado entre os rneses de setembro à

dezembro de 2021:

tl

lll - para a equipe vice-campeã na categoia titular será

concedida a premiação de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais);
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Acrescenta os incisos lll e lV ao art. 10 do Projeto de Lei do Executivo no 02012Q21,

com a seguinte redação:
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lV - para a equipe vice-campeã na categoria aspirante será

concedida a premiação de R$ 1.000,00 (um mil reais);

JUSTTFTCAÇÃO

Senhores Vereadores.

Servimo-nos do presente, para encaminhar a presente Emenda ao Projeto de Lei

N.'02012021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

A presente proposiçáo que estamos encaminhando para apreciação e posterior

deliberação plenária, visa incluir no rol das premiações do Campeonato Comunitário

de Futebol 2021 , as equipes vice-campeãs, tanto da categoria titular quanto da

categoria aspirante, uma vez que no texto original só vem contemplando as equipes

campeãs.

Assim, pelos razões acima expostas e certo de contarmos com a compreensão dos

ilustres Vereadores, apresentamos a presente Emenda, solicitando aos nobres

pares para deliberarem pela sua aprovação.

Atencios

CAMPOREZ DA SILVA

Vereador
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